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	REQUERIMENTO Nº 199/2020 



AUTORIA: VER. MARCIO DO NASCIMENTO E DEMAIS VEREADORES.





Senhor Presidente,


 


Requeiro ao Sr. Prefeito Municipal, ouvido o soberano Plenário, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, seja determinado o cumprimento das disposições do art. 31, inciso III e parágrafo único, da Lei nº 008/89 - Código Administrativo (Código de Posturas), que assim dispõe: 
“ Art. 31. Para preservar de maneira geral a higiene pública fica terminantemente proibido: 
..........................................

III - conduzir, sem as precauções devidas, quaisquer matérias que possam comprometer o asseio  das vias públicas;
.............................................
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso III deste artigo, é obrigatório aos veículos que transportam resíduos sólidos, entulhos e/ou detritos, a utilização de tela ou lona na parte superior da caixa de carga, para evitar que caiam nas vias públicas.”
                JUSTIFICATIVA

 No início da atual gestão, em 6 de fevereiro de 2017, foi aprovado por este Plenário o Requerimento n° 004, de autoria do Vereador Marcio do Nascimento, cobrando providências quanto a situação em tela. Em 21 de fevereiro do mesmo ano, o Sr. Prefeito respondeu à Câmara, via Ofício nº 081/2017/GAB, que as providências relacionadas à Lei supracitada, no caso o art. 31, inciso III e seu parágrafo único do Código de Posturas, já estariam sendo tomadas.

                         No dia 10 de junho de 2019 foi aprovado o Requerimento nº 135/2019, de autoria da Vereadora Renata Franco, tendo como co-autores os demais Vereadores desta Casa, reiterando o cumprimento da legislação supra referida. Em resposta, na data de 24 de junho de 2019, o Sr. Prefeito informou, via Oficio nº 259/2019/GAB, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, que “ no tocante aos caminhões pertencentes ao município, já providenciamos redes de proteção para os mesmos e estaremos procedendo da maneira correta. Quanto aos demais veículos que trafegam na rodovia no trecho indicado, estaremos instalando placas orientativas, bem como promovendo ação educacional a fim de coibir tal prática procurando amenizar o problema.”

Em 2 de agosto de 2019 foi realizada reunião nesta Casa, com a presença dos Vereadores, representantes do Poder Executivo e o produtor rural Sr. Roberto Chioquetta, para abordar o transporte de entulhos, cascalhos e outros resíduos sem a rede de proteção, ficando acordado que a Prefeitura adaptaria seu caminhões,  conforme determina a Lei e, também, realizaria campanha educativa de conscientização a toda comunidade, efetivando, posteriormente, a fiscalização, até mesmo com notificação e multa no caso de infração.

No entanto, até hoje não foram tomadas providências efetivas a esse respeito. Empresas privadas, e até mesmo a própria Prefeitura, continuam realizando de forma imprópria esse tipo de transporte, ou sem a devida vedação das cargas, o que tem provocado a dispersão de lixo, entulhos e outros detritos pelas vias urbanas e, especialmente, pela Rodovia MT-235 e suas margens, por ser via de acesso ao "aterro sanitário". Além de sujar a cidade e todo o percurso até o aterro sanitário, o transporte nessas condições pode acabar provocando acidentes.





Desta forma, é imperioso que o Poder Executivo atue para que esse transporte seja realizado de forma segura e adequada, determinando cumprimento da citada legislação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de agosto de 2020.
VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO                VER. RENATA FRANCO
VER.  MILTON SOARES                        VER. CICERO DOS SANTOS SILVA
VER.  GILBERTO V. DE MELO                    VER.  DIONARDO MENDES
VER. ROSICLÉA HEINZEN COLOMBO         VER. VANDERLEI BAIOTO

VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA

Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2020    ​​​______________________
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Presidente  _______________________________________

                            Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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